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PREFEITURA

PROJin o DE LEI N " 176/2022

Dala: 06/04/2022

SÚMULA: Abertura de Crédito Adicional
I-special 110 Orçamento Oeraí do Município de
2022,

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Município de Cornélio iVocópio. listado do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER

c promulga a seguinte,
a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

LEI:

Art. 1" Fica aberto no corrente exercício

ÍMianceiro. Crédito Adicional Suplemciuar no Orçamento Geral do Município o valor
de RS 603.679.43 (seiscentus c três mil. seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e
três centavos) conforme a seguinte distribuição:

()6.()()U- I-UNIX) MllNíCIfAl. 1)1-; .SAiiDr:

()6-()Ui - rUNlX) MIIN[C'I1>AI. Dl '. SAriDI-;
()6.()() 1 .10.301.7,2()43-3.:>.y{)..tO.()().()l).()().()() -(13846 - M;itcii:il dc coii.siiim) - RS 503.679.43
()6.()01.10.301.7.2043-3.3.90 39.00.OO.OO.dO - (13346 - Oiiin).s Scrv. Tcrc. - 1'c.ss. .klica-R.t: lOO.OOO.OO

RS 603.679.43

Art. 2" - Como recurso para cobertura do crédito
aberto no artigo anterior será utilizado superávit llnanceiro da fonte.

Art. 3" - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das

Ações da Lei n° 105/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Cornélio Procópio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusão de meta no Órgão:

()6.()0() - 1-IÍN'1X) MIIN1C"I!'A1 Dl-: S.AUDi:

06-0(1 1 - 1-l'N'lX) .VUIN1C'1I'A1. Dh. .S.\(''l)i ;

Ação/ Produto Unid. Metas

Projeto/

Atividade

Local Unid. Descrição da Ação Esperado Função Subfunção Fonte Med. Ano Ffsica Recursos • RS

Vinculado Livres 1 Tot3t
2043 fAjnicipio SESA - APSUS Custeio 10 301 03334 Pessoas 2022 100% 603.679,43 603.679,43

ti^niidu 2023 100%

2024 100%

2026 100%

603 ̂79,43 603-679.43

Subloial 603.6 603.679,43
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Art. 4" - Fica incluído ao Anexo I - Programas e Meias, da
Lei n'' 104/2021, de 02/06/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022, a meta no
Órgão:

üfi.OOO- I''IIN1)() MtJNK'11'AI, Dl-; SAUDi;

()6-()()i - l-UNDO MtJNIC'11'Al. DI-: SAt'JI)l-:

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/Serviços Fonte Valor

2043 SESA - APSUS Município
.  ,, -p

Serviços 03334 603,679,43

Total 603.679,43

Art. 5" - Lsia Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrário.

abinctc do Prefeito, 06 de abril de 2022.

n Jose Hmítòiüehe

^'•efeito

«era

Secretario de

Io Alves L

Administração
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.lUSTM ICA TIVA AO MRO.ÍKTO DE LEI N' 176/2022

lixcclenlí.ssiino Senhor Piesiclcnle tia Câmara tic Vereacit)res;

Encaiiiinhanms para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa
Casa Legislativa, o Projeto dc Lei i"elci'ente à aberlui'a de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município.

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no dect")rrer do exercício
financeiro, há necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de
novas despesas, quer seja para reforçar àquelas com saldos insuficientes na Lei do
Orçamento. Assim, para garantir estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei
4.320 de 17 de março de 1964. em seu artigo 40, prevê o dispositivo legal denominado
"crédito adicional".

Crédito.s adicionais .são aiitori/açòes de despesas nào computadas ou
insiilicieniementc dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o reforço e a
abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos
pelo Governo.

Considerando a Constiluiçrio Federal trata do referido tema no capítulo
denominado "Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda
os crédito.s adicionais.

Considerando o prcvi.sto no Art. 43. § 2'' da Lei Federal 4.320 de 17 de março
de 1964, onde o Superávit Financeiro é a diferença positiva entre o Ativo Financeiro e o
Passivo Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

Considerando o Layout SIM/AM 2022 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal,
determina as regras de apuração do superá\it financeiro para inclusão na Lei
Orçamentária.

ü presente Projeto de,'4i de recursos da ação 2.043 - SESA -
APSliS.

Assim, contamos coni\i^ ^ ExceltMicias para aprovação do
presente projeto em regime de ui\^í

Alencio.sameiUe.

iii Jo^ I
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